
o GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gesrão 202112024

panrcun ruúDICo N" t4ot2o23

a

Consutente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e Contralos Administrativos

I

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 14,133121.

INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO

LICITATÓruO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.

CONTRATAÇÀO DE ARTISTAS. HIPOTESE LEGAL.
PREVISTA NO ARTIGO 74. II, DA LEI 14.133121.

VIABILIDADE IUNÍOICA. PROCEDÊNCIA.I,
-,

I_RELATÓRIO tr
Cuida-se de Processo Administrativo n' 08712023 - Inexigibilidad e n' 01712023, o

qual possui como objeto o "Contratação de empresa para realizaqáo de Show Nacional com a dupla

Munhoz e Mariano, para atender ao evento da Festa de Emancipação do Município de Santo Antônio

do Leste em 27 de janeiro de 2024", conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação e

Cultura^ Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Consta do presenle processo que a realização de procedimento licitatório para a

presente contratação é inexigível. haja vista a impossibilidade de concorrência. com base no arÍ.74

<ta Lei 14.133/21. Sendo que o evento vem propiciando ao longo de sua existência. grandes shot's

musicais de alta repercussão nacional e regional.

Além disso. o shou. proporcionara lazer e diversão para os munícipes. além da

movimentação da economia e comercio local.

II - FUNDAMENTAÇÁO

RuaA.N.367.r",ffi"*"u"HiX1i:?itillfr?5:tÊÊ';??:d!'r"-m*,ô"
e.mail: pÍefu itura@santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ

io do Leste/MT



O GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202u2024

ata.

Inicialmente,instaconsignarqueopÍesenteParecerJurídico,emboranocasoem

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou sej4

não sobrepõe o poder discricionrírio do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles' rra

verhis:

1...1 l'ureceres u(lminisíraliros são manífestoções de órgdos técnicos sobre ussunl.os s.uhmetidos à

iuà consideraçdo. o parccer tem carák; meramente opindti|o. não vinculando, a AdministraÇdo ou

os partict ares à xrá notí'ação ott conclusões, solvo se aprovado por qto subsequente Jó enldo'

o que snbsiste como qlo sdminislrolivo não é o pqrecer' mqs' sim' o ato de sua aprovação que

poderd reveslir a modqlidude normqlilo, ordinatório' negocial ou puniliva. (WIRELLES' 2010, p.

l97t'

CumpreanotarqueaLeinol4.l33l2l,emseuaÍigo53'§1"'incisoslell'

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equir,alente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispensáveis à contratação, in verbis ry
Arl. 53. Ao frnal da fase preparatória, o prucesso licitaÍório seguitá para o órgão de

ussessoromento j*iriuo ao Àa*nistação, que realizará controle prétio de legalidade

mediante analise jurídica du conlratação'

§ 1" Na etaboiação do parecer jurídico, o órgão de ossessorumento iurídico da

A dministração deverá:
I-aprecimoprocessoliciraúrioconformecritériosobjetivospréliosdeatribuiçãode
prioridade:
ll - redigir sua nmnifeslação em linguagent sintples e contpreensível e de 'forna clara e

objeliva,comapreciaçãodetotlososelementosindispensúleisàcontralaçãoeconl
ciposição du, )rrrrupu,to, de ;fato e de direiro levados em consideração na análise

iurídicu.

A contratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37. inciso XXIr. será

precedida por processo licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

I XXI - ressalvados os caso§ especificados na legislaçáo, as obms, serviços, compÍas e alienações seÍão contratados

mediante processo de licitação Pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de Pagame nto, mantidas as condições efetivas da propost4 nos termos da lei, o qual soment€

permitirá as exigências de qualificaç ão técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das o

(Grifo e negrito nosso)
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fomecedores. Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório será inexigivel, seja pela

impossibilidade de concorrência- ou, ainda que possivel a conconênci4 seja serviço técnico de

natureza singular, com profissionais de notória especialização, e, por fim para a contratação de

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públic4 como no caso in comento (Lei n"

t4.t33l2t):

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Art.74. É inexigível a licitação quando itNíáT el q conpetiçdo, em especial nos casos de: [ ]
ll - contrataçãá de profssionai do setor artístico díretamente ou por meio de empresdrio

exclusivo, desde qui consagrodo pela crítica especializoda ou pela opinido pública;

Assim. ao analisar o processo administrativo. nota-se que a presente contratâçâo

tem como objetivo a contratação de profissional artistico, para a realização de evento comemoração

a emancipação do município. t-esta tradicional no calendrírio cultural, onde se almeja a contratação da

Empresa M2 PROD1IÇÕES ARTISTICAS LTDA, para o show da dupla "Muúoz e Mariano"' que

possui abrangência nacional.

A inexigibilidade para a contratação de atrações musicais se dá em virtude da

impossibilidade da escolha através de procedimento licitatório de qual atração possuiria maior

qualidade, uma vez que cada tuna possui suas peculiaridades, não possuindo critérios objetivos para

a escolha. ou seja, seria inviável a seleção através de licitação, eis que não há critério objetivo de

julgamento e como identifrcar um ângulo único e determinado para diferenciar as performances

artísticas.

Compulsando o presente procedimento administrativo da contratação, observa-se

que fora realizado através do empresário do artista. por meio de pessoa jurídica que o representa

exclusiyamente. a qual apresentou todos os documentos atinentes, atendendo os fins dispostos no §20,

inciso ll. do artigo 74. da Lei n" 14.133/21 e possibilitando. assim. a contratação da Empresa através

de inexigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou entendimento acerca

da inexigibilidade para a contratação de artistas consagrados pela mídia especializada, extemando o

seguinte entendimento:
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(...1 quando contratar o realizaçõo de cttrsos, palesÍas, aPresentações, shows, espeldcalos ou

eventos similares. dentonstre a título de justificativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou

similor preço de outros com quem contrqla pqrq evento de mesmo po e, ou apresente q§ devidas

iurtiT"àtiuát, de lormo a oteÀder ao inc. lll tlo parógrafo único do art- 26 da Lei n' 8.666/1993.
-(prácesso 

n" Ojg-lrutZOOS-9. Acórdão n" 819/2005 - Pleruirio. Relator: Minktro Marcos

Bemquerer. Diório Oficial da lJnião, Brqsília, DF' j0 iun. 2005)

ata.
Gestão 2O2ll2024

É cetliço a inviabilidade de selecionqr o "melhor aúista" qtrqvés de licitação, rozdo pela quol o

legislador prevfu a conlrutdçdo por meio de inexigibilitlatle, conforme regra exposta no art 25 lll'
do Lei n" 8.666/93- Toddt'ia, esso controtaçdo possui condições expressamenle estqbelecidas em lei'

devendo ser diretq ou por empresário exclusivo- No caso dos aukts, a Prefeitura de Bona do Bugres

contratou por meio d) internediários. Poru que a contrqldçõo íosse regular' o município deveria

ter conlratddo direlamenle com a tlupla Joãi Nelo e Frederico ou olravés do empresa Conlract

Protluções Ártísticas Ltrla, enpresório exclusivo da duplu A contratqção nedidnte intermediador

qaui liuui "unrrou, 
tte exclusiiidade apenas para o eyento determinado.ndo suPre o exigência legal,

caracterizantlo a irreguluridade apontada pela eguipe técnicq ( ')' (TCE-W' Parecer n"

8.361/2015. processo na 224049/20t'5, Tomadq de Contqs Ordináriq, Relator José Carlos Nowllil.
(...)'ií.ZCl ti" oçao. Iiexigibitidade ticitathia. Coiittdtação de ortista por meio de internediodor de

shows. Carto de exclttsiittade coru validade por delerminado período. Á contrataçdo de drtistq por

inexigibilidade lbitatóia com bose no iniiso ltt do d,ligo 25 da Lei n" 8'666/93 deve-se dar

diretàmente ou por internédio do enpraário exclusivo do arlistd, sendo ilegal a contratação por

neio de intermediador de shows que apresenta carla de eÍcl'Ltividade com validade para

tleterminutlo período e local. (Boletím de Jirisprudêncía do TCÜMT Áno l ' Ediçõo Consolidada:

Fqereiro q baembro de 2011. Elaborado pelo Consuhorio Técnico do TCF'MT' P' 24 )

Além dos requisitos estabelecidos pelo artigo 74 da Lei n" 14.133121, há alguns

gerais. estabelecidos pelo artigo 72 da iei supracitad4 dentre eles ajustificativa de preço (inciso VII).

Partindo para a análise da justificativa de preço, veriÍica-se a proposta financeira

apresentada pela Empres4 na qual apresentou o cachê de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). já

incluso o t,alor das despesas referentes ao artista e músicos. transporte aéreo/transpoíe até o show.

hospedagem e alimentação, o qual se apresentaní na data do dia27 de janeiro de 2024.

pois bem. verificando Íls propostas financeiras apresentadas pelas atrações

artisticas. nota-se que está em conformidade com o valor cobrado em outrora por esta. o que

demonstra que não está de forma excedente'

oTribunaldeContasdaUniãotrazoentendimentonosentidodequea

demonstração da iustificativa de preços se faz necessária, sendo esta demonstrada através de preços

praticados para eventos de porte similar, senão vejamos:
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por fim, vale ressaltar que o interesse público da contratação, a qual não é atividade

típica da Administração Pública. encontra-se respaldada, urna vez que esta visa a promoção de

atividade cultural no Município de Santo Antônio do LesteÀ'ÍT.

Jurídica do

Gabinete do

n" 08112023
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n' 017 12023.

-,

III - CONCLUSÃO

lnexigibilidade

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l5 de dezembro de 2023.

ARAUJO SANTOS

(
rrt,)


